
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA TALHADA – AESET/ 

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE SERRA 
TALHADA – FAFOPST 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU, EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO, PARA OS CURSOS 
DE LETRAS E LITERATURA, HISTÓRIA GERAL, 
MATEMÁTICA E CIÊNCIAS AMBIENTAIS 

RELATORA: CONSELHEIRA TERCINA MARIA LUSTOSA BARROS 
BEZERRA 

PROCESSO Nº 170/2014  
 
PARECER CEE/PE Nº 087/2016-CES  APROVADO PELO PLENÁRIO EM 22/08/2016
 
 
I – RELATÓRIO: 

A Autarquia Educacional de Serra Talhada – AESET, instituição mantenedora da 
Faculdade de Formação de Professores de Serra Talhada – FAFOPST, sua entidade mantida, 
através do Ofício nº 05/2014, assinado pela Diretora Presidente da Autarquia, solicita nova 
autorização do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, para ofertar cursos de Especialização. 

O pedido foi instruído com a documentação abaixo descrita, conforme destaca cheklist a 
seguir, cujos itens encontram-se nos autos: 

 
• Regimento da FAFOPST; 
• Relatório dos Cursos de Especialização já ofertados em: História Geral, Ciências 

Ambientais, Matemática, Letras e Literatura;  
• Ata da Sessão Extraordinária do Conselho Departamental, em que foi aprovada a solicitação 

ao CEE de nova autorização do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu; 
• Certidão relativa à Seguridade Social; 
• Quadro das Licenciaturas com resultados do ENADE/ 2011; 
• Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV; 
• Política de Pessoal Docente; 
• Proposta da Avaliação Discente por módulo dos novos Cursos de Especialização; 
• Projeto de Pós-Graduação Lato-Sensu em Curso de Especialização em Ciências Ambientais; 
• Projeto de Pós-Graduação Lato-Sensu em Curso de Especialização em História Geral; 
• Projeto de Pós-Graduação Lato-Sensu em Curso de Especialização em Letras e Literatura; 
• Projeto de Pós-Graduação Lato-Sensu em Curso de Especialização em Matemática. 

 
O pedido originou o Processo nº170/2014, que foi distribuído à relatora, Profª Maria do 

Carmo Brandão, em 08/05/2015. Considerando que, naquela ocasião, já tramitava o processo de 
recredenciamento da IES, a CES decidiu que se aguardaria a conclusão com aprovação do processo 
de recredenciamento, para que se desse prosseguimento ao presente processo de autorização do 
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Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, com oferta de Cursos de Especialização em Ciências 
Ambientais, História Geral, Letras e Literatura e em Matemática na IES. 
  II – ANÁLISE: 

Concluído e aprovado o recredenciamento da Faculdade de Formação de Professores de 
Serra Talhada - FAFOPST constatou-se a regularidade documental deste processo, visto que a 
exigência relativa aos documentos Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Política de Pessoal 
foi devidamente satisfeita.  

Assegurada a regularidade processual, seguiu-se à análise da proposta da FAFOPST que 
reflete uma experiência da IES, por reapresentar seus Projetos de Cursos de Especialização em 
Ciências Ambientais, História Geral, Letras e Literatura e Matemática, todos constantes no 
Relatório, embora sem nenhuma inovação em relação aos apresentados. As principais referências 
normativas adotadas nesta análise foram: Credenciamento e Recredenciamento de IES integrantes 
do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco; a Resolução CNE/CES nº 2/2015, definidora das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Graduação e para a 
“Formação Continuada” dos Profissionais do Magistério, prevista no Capítulo VII, que define como 
principal finalidade da “Formação Continuada a reflexão sobre a prática educacional e a busca do 
aperfeiçoamento técnico, pedagógico, ético e político do profissional docente” e a Resolução 
CEE/PE nº 01/2003 de 02 de junho de 2003, que regula os cursos de pós-graduação em nível de 
especialização. 

 
1 – Considerações Preliminares 
 

O Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, abrangendo quatro Projetos de Curso de 
Especialização em Ciências Ambientais, História Geral, Letras e Literatura, e Matemática, proposto 
pela FAFOPST, apresenta o seguinte objetivo: “Formar especialistas pós-graduados reflexivos e 
com visão inter/transdisciplinar, crítica e atualizada sobre as questões científicas e pedagógicas de 
cada uma das áreas ofertadas, habilitados a trabalhar em espaços educacionais, sociais, de gestão e 
outros afins”. Os cursos propostos preservam afinidades com as licenciaturas ofertadas pela 
FAFOPST. 

Coordenadora do Núcleo de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão: Mônica Pereira de Lira. 

Coordenadora do Programa do Programa de Pós-Gradução Lato Sensu: Isva Mª Modesto 
Morais de Souza. 

Carga Horária do Curso: 420 h/aula para as Especializações de Matemática e Ciências 
Ambientais e 360 h/a para História Geral e Letras e Literatura, a serem ministradas nos turnos da 
tarde e da noite das sextas-feiras, e na manhã dos sábados. 

Requisito: ser portador de diploma de graduação por haver concluído Licenciatura em Ciências, em 
Biologia e/ou Licenciatura em áreas afins. 

Documentação do candidato a ser apresentada na inscrição ao processo seletivo: I- Curriculum 
Vitae; II- cópia do diploma ou certidão de conclusão de licenciatura superior igual, congênere ou 
afim do curso pretendido; III- Histórico Escolar do curso superior concluído; IV- cópia do Registro 
Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF; V- 02 (duas) fotos 3x4. 

Processo Seletivo: análise do atendimento aos requisitos e aos documentos previstos, além da 
observação do desempenho do candidato em entrevista, realizada em período a definir pela 
FAFOPST.  
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2 - Instalações Físicas e Equipamentos Disponíveis para o Programa de Pós-Graduação Lato 
Sensu 
 Na documentação constante deste processo, a FAFOPST apresenta um esforço 
institucional para a expansão física, além das adaptações, requalificação de espaços e instalações de 
rampas, para atender às dimensões ensino de graduação e pós-graduação, aliada à pesquisa e à 
extensão. 
 Quanto à aquisição de equipamentos, a FAFOPST vem expandindo quantitativamente e 
inovando tecnologicamente seu acervo para os diversos espaços de laboratórios, sala de aula, 
administração, espaços de convivência, entre outros. 

2.1- Laboratórios Específicos  

   O Laboratório de Ciências apresenta uma área de 170m² e atende aos componentes 
curriculares de Biologia, Matemática, Física e Química. O Laboratório de Línguas tem área de 
66,65m² e o de Informática possui área de 56,4m². 

 2.2 - Biblioteca: 

 A Biblioteca funciona nos três turnos, das segundas às sextas feiras, sendo aberta ao 
público em geral. Os alunos têm atendimento diferenciado do grande público com, empréstimo de 
até dois livros durante oito dias, levantamento bibliográfico, acesso à internet, impressão de 
trabalhos acadêmicos e orientação à pesquisa. O espaço físico possui 95,10 m², incluindo áreas 
interna com 77m² e externa com 18,10m²; conta com seis cabines para estudo individual e duas para 
estudo em grupo. A Biblioteca conta com uma bibliotecária, um coordenador e auxiliares 
administrativos. O acervo contabiliza 7.883 títulos, totalizando 27.630 exemplares. 

2 - Avaliação da Aprendizagem dos Estudantes 
 

Em consonância com o Regimento Institucional e com as orientações da FAFOPST, a IES 
confere liberdade de opção ao docente de cada componente curricular para procedimento avaliativo 
por ele utilizado de acordo com 05 itens: I) testes escritos; II) participação durante as aulas no 
decorrer do curso; III) produção de sínteses individuais/ou em equipe em que o aluno trabalhe: 
relevância do conteúdo do componente curricular; relação do conteúdo ministrado pelo docente 
com a prática do estudante; sugestões de melhor abordagem para o conteúdo; IV) apresentação de 
trabalhos em seminários; V) Trabalho de Conclusão de Curso - TCC, cujos critérios avaliativos 
serão definidos pelos Coordenadores de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e do Programa de 
Pós-Graduação Lato Sensu. Entretanto, o item V é considerado obrigatório para a obtenção do 
certificado de conclusão do curso pelo estudante. 

 
Ao iniciar cada componente curricular, o estudante receberá um instrumento avaliativo do 

módulo a cursar, contendo 14 (catorze) itens a responder durante sua execução, devendo entregá-lo 
ao Coordenador do Curso de Especialização, ao concluir o componente curricular, quando receberá 
o instrumento avaliativo do componente seguinte. Dessa forma, a instituição poderá conhecer os 
pontos fortes ou monitorar e intervir nas fragilidades, de modo a assegurar a qualidade do curso.   

 O Trabalho de Conclusão do Curso a ser desenvolvido pelo estudante, individualmente, 
elaborado e defendido sob forma de Monografia, será avaliado por critérios específicos definidos no 
Projeto Pedagógico de Curso de Especialização.  

De acordo com a Resolução CNE/CES nº 01, de 03.04.2001, a FAFOPST conferirá 
certificados aos concluintes por meio da Coordenação de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e da 
Direção da Faculdade.  
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 4 - Corpo Docente 

O Corpo Docente dos Cursos de Especialização é constituído por professores pós-
graduados, sendo todos os integrantes do quadro de mestres ou doutores. 

5 - Matrizes Curriculares dos Cursos de Especialização  

 As Matrizes Curriculares do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu têm rigorosamente 
carga horária de cada curso, de acordo com a legislação vigente. Durante os Cursos poderá haver 
pequenos ajustes, se necessários, porém rigorosamente dentro dos limites da legislação. As ementas 
e os programas com a bibliografia recomendada para os componentes curriculares encontram-se 
anexos ao respectivo Projeto de Curso de Especialização. Cada componente curricular corresponde 
a um módulo no qual o aluno deverá ser aprovado ou reprovado em duas dimensões: I) por seu 
desempenho acadêmico e II) pelo comparecimento às aulas e atividades pedagógicas obrigatórias. 

 
5.1- Curso de Especialização em Ciências Ambientais 
Coordenação: Prof. Dr. Múcio Luiz Banja Fernandes 
 

Nº COMPONENTES CURRICULARES CH 
1 Introdução às Ciências Ambientais 30 h/a 
2  Metodologia da Pesquisa 30 h/a 
3 Química Ambiental  15 h/a 
4 Fundamentos de Ecologia 30 h/a 
5 Ecologia de Paleoambientes 30 h/a 
6 Didática Aplicada às Ciências Ambientais 30 h/a 
7 Bioindicadores  Ambientais 30 h/a 
8 Introdução à Legislação Ambiental 30 h/a 
9 Microbiologia Ambiental 15 h/a 

10 Biotecnologia Ambiental 30 h/a 
11 Educação Ambiental 30 h/a 
12 Estudos de Impactos Ambientais 30 h/a 
13 Iniciação à Monografia 30 h/a 
14 Orientação Monográfica 60 h/a 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 420 h/a 
 
5.2 Curso de Especialização em História Geral. 
Coordenação: Prof. Dr.Marcus Vinicius Sanzzoni de Paula 
 

Nº COMPONENTES CURRICULARES CH 
1 Introdução aos Estudos Históricos 30 h/a 
2  Historiografia Geral 30 h/a 
3 História e Sociedade 30 h/a 
4 Metodologia do Ensino da História 30 h/a 
5 História de Pernambuco  30 h/a 
6 História Geral 30 h/a 
7 Arqueologia 30 h/a 
8 História da Arte 30 h/a 
9 História Contemporânea 30 h/a 

10 Didática do Ensino Superior 30 h/a 
11 Metodologia Científica  30 h/a 
12 Iniciação à Monografia 30 h/a 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 360 h/a 
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5.3 - Curso de Especialização em Letras e Literatura 
Coordenação: Profª. Mestre Isva Maria Modesto Morais de Souza 
 

Nº COMPONENTES CURRICULARES CH 
1 Linguística Textual 30 h/a 
2  Aspectos Linguísticos, Morfológicos e Morfossintáticos do Português  30 h/a 
3 Leitura e Produção de Textos em Diversos Gêneros 30 h/a 
4 Didática do Ensino de Língua Portuguesa 30 h/a 
5 Prática de Ensino da Língua Portuguesa 30 h/a 
6 Prática de Ensino da Literatura  30 h/a 
7 A Gramática e a Produção de Sentido 30 h/a 
8 Cultura Brasileira 30 h/a 
9 Sociolinguística e o Ensino de Português 30 h/a 

10 Leitura Literária 30 h/a 
11 Metodologia da Pesquisa 30 h/a 
12 Iniciação à Monografia 30 h/a 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 360 h/a 
 
5.4 - Curso de Especialização em Ensino da Matemática 
Coordenação: Prof. Dr.José Roberto da Silva 
 

Nº COMPONENTES CURRICULARES CH 
1 Introdução à Filosofia das Ciências e Matemáticas 30 h/a 
2  Métodos e Técnicas da Pesquisa em Educação nas Ciências e Matemática 30 h/a 
3 Didática da Matemática 60 h/a 
4 Avaliação 30 h/a 
5 Construções Geométricas 30 h/a 
6 Tópicos de Geometria Plana 30 h/a 
7 Tópicos de Geometria Espacial 30 h/a 
8 Álgebra 30 h/a 
9 Combinatória 30 h/a 

10 Introdução à Lógica Matemática 30 h/a 
11 Tratamento da Informação 30 h/a 
12 Orientação dos Trabalhos Monográficos 60 h/a 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 420 h/a 
 
 
 
 
III – VOTO: 

 
Ante o exposto e analisado, apresenta-se parecer e voto favoráveis à autorização da oferta 

do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em Nível de Especialização para os Cursos de Letras e 
Literatura, História Geral, Matemática e Ciências Ambientais, a ser ministrado na Faculdade de 
Formação de Professores de Serra Talhada – FAFOPST, mantida pela Autarquia Educacional de 
Serra Talhada – AESET, situada na Av. Afonso Magalhães, nº 380, Centro, Serra Talhada – PE, 
CEP: 56 912 – 380, por um período de 03 anos, para turmas com no máximo 40 alunos.  É o voto.  

Comunique-se à interessada.  
 
 
IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 15 de Agosto 2016. 
  

 PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA - presidente 
REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ – Vice-Presidente 
TERCINA MARIA LUSTOSA BEZERRA- Relatora 
ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA 

 
 
V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O presente Parecer foi aprovado pelo Pleno do Conselho Estadual de Educação de 
Pernambuco por 11 votos dos 12 Conselheiros Presentes, com a abstenção do Conselheiro Arthur 
Ribeiro de Senna Filho. 

 
Sala das Sessões Plenárias, em 22 de agosto de 2016. 

 
 
 

 
Ricardo Chaves Lima 

Presidente 
             
      
 
 
 
 
 
 


